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NEGULANIZAÇÃO
FUNOIÂRIA

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITINGA DO MARANHÃO

SEcRETARTA MU N rCr PAL DE REGULARTZAÇÃO FU N DIARIA

PORTARIA NO. OOO4, EM 14 DE ABRIL DE 2026.

lnstaura Processo Administrativo de
Regutarização Fundiária REURB - S do Núcteo
Urbano lnformaI Consotidado do Bairro Vita
Emanueta, Quadra 37.

o sEcRETÁRtO DE REGULARIZAçÃO FUNDIÁRn DO MUNICíptO Oe ITINGA DO

MARANHÃO, no uso de suas atribuiçôes tegais e com fundamento nos artigos 50,

60, 23 e 24 da Lei Federa[ no 13.465/2017 (Lei da Reurb), no Decreto Federal no

9.310/2018, e na Nota Técnica 26/2023 do Núcteo de Regutarização Fundiária da

Corregedoria Gerat de Justiça do Estado do Maranhão.

RESOLVE:

Art. 1o lnstaurar processo administrativo de Regutarização Fundiária de lnteresse

Púbtico do Núcteo Urbano lnformat Consolidado acima descrito, ctassificado

como REURB - S, Rito Sumário, em conformidade com o artigo 33, lll, e 69 da Lei

13465t73, com o Decreto Municipat no.23912025, de 11 de agosto de 2025,

pubticado no Diário Oficiat do Município de ltinga do Maranhão do dia 12logl2o25

e formutado entre a Serventia Extrajudiciat de ltinga do Maranháo e o Município de

Itinga do Maranhão, homologado peto Núcteo de Gestão Fundiária do Tribunat de

Justiça do Estado do Maranhão.

Art. 20 Designar o Servidor Sr. José Etinatdo Ferreira Reis (Secretário Regutarização

Fundiária do Município de ltinga do Maranhão), para presidir o presente feito,

autorizado a adotar as medidas necessárias para ao bom andamento do

processo.

Parágrato único. Todos os órgãos da Administraçáo Municipat cotaborarão, na

medida de sua competência, com procedimento de regutarização fundiária

instaurado na presente portaria.

Art. 30 Esta portaria entra em vigor na data e sua pubticação no Diário Oficiat do

M un icípio.

ür[m*

Sr. José Etin

Secretário de Regutarização Fundi

a erre ira Reis

o Município de ltinga do Maranhão

Av. Paula Re.,ane de Carvalho Santos, no 300 Coqueiral, CEP: 65939-000
faleconosco@itinga.ma. gov.br / www.itinga. ma.gov. br
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MunicÍpio de ltinga do Maranhã0. Processo Administrativo n0

08,0I4/2026. Modalidade: Pregão Eletrônico ne 015/2026.
CONTRATANTE: Secretaria Municipal de Educaçáo, CNPJ no

06.073.682/0001-49, CONTRATADO: AGORA GESTÀO &amp; SERVICOS

LTDA, CNPJ ns 44.331.698/0001-01. Valor Global: R$ 143.659,68 (cento
e quarenta e três mii, seiscentos e cinquenta e nove reais e sessenta e
oito centavos). Vigência lnicial: 6 de Abril de 2026. Vigência Final: 31 de
Dezembro de 2026. Claudemir Vieira da Silva - secretário Municipal de
Educação. ltinga do Marônháo - MA, 6 de Abril de 2026.

Publicado por: cAlO VIToR DELGADO CARDOSO
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EXTRATO DE COIÍRAÍO e 27012026

EXIRATO DE CONTRATO N! 2702026, assinado em 15/042026. Objeto:
Contrataçáo de empresa especializada para realização de serviço5
médicos e ambulatoriais em regime de plantão. Processo Administrativo
na 10.001/2026. l'rodalidade: Pregão EletÍônico n! 002/2026.
CONTRAIANTE: Secretaria Municipal de Saúde, CNPJ ns
13.863.418/0001-74, CONTRATADO: |N5ÍITUTO GEPAS, CNP.I nc

21.310.029/0001-40. Valor Global: R$ 1.595.309,24 (um milhã0,
quinhentos e noventa e cinco mil, trezentos e nove Íeais e vinte e
quatro centavos). Vigência lnicial: 15 de Abril de 2026. Vigência Final:
15 de Abril de 2027. Andreiã Neumann - Secretária Municipal de Saúde.

Itinga do Maranhão - MA, 15 de Abrilde 2026.

Publicado por: CAIO VITOR DELGADO CARDOSO
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PORTARIA N9 263/2026 . SEMED

PORÍARIA He 263/2026 - SEt/tED

lnstitui o Método Fônico como estratégia prioritária parc o prccesso de
alfabetizaçâo nos 7p e 2o anos do Ensino Fundamental e estabelece
dirctrizes para o desenvolvimento de habilidades preditotas e
consciência fonológica na Educaçáo lnfantil da Rede Municipal de
Ensino.

o SEcRETÁRto Mul{rcrpaL DE EDuc^çÁo DE rfl}rcA Do
UARAIHÀo, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Lei
orgânica Municipal e em conformidade com as diretrizes do Plano

It4unicipal de Educação (PME);

CO SIDERAiIDO a Lei de oiretrizes e Bases da Educação Nacional
(LDB - Lei nc 9.394/1996), que estabelece a alÍabetização como foco
cent.al d05 anos iniciais;

COÍ{S|DERAI{DO que a BNCC prevê a apropriação do sistema de
escrita alfabética de modo ôrticulado ao funcionamento fonológico da

língua;

CO SIDERA DO a necessidade de fortalecer as práticas pedagógicas

voltadas à literacia emergente e ao desenvolvimento da consciência
fonológica desde a pre-escola;

Art. 1e - Fica instituído o Método Fônico como abordagem
metodológica píioritária para o ensino da leitura e escrita na5 turmas
de le ê 2r anos do Ensino Fundamêrtal das escolas da Rede
Pública Municipalde ltinga do Maranhão.

Art. 2Q - Na Educaçáo lníãntil, o currículo deverá ptiotizat o

desenvolvimento de habilidadcs prcdltoras dã alÍabêtizaçáo, com
foco em:
l. consclência Fonológi.ã: Íimas, aliterações e segmentação silábica;

ll. Conhccimcnto das Lctrôs: identificação de nomes, foÍmas e sons

básicos;
lll. Linguagem Oral: ampliaçáo de vocabulário e compreensão
auditiva.

AÍt.3r - O processo de implementação será ôcompanhado poÍ
Íormaçáo continuada para os docentes, com carga horária mínima
anual contorme o Progrdma PROFOGEPRO do município.

AÉ. 4c - As unidades escolares deveráo adaptar seus Planos de Ação e
Projetos Político-Pedagógicos para contemplar estas diretrizes no píazo
de até 30 (trinta) dias após a publicaçáo desta Portaria.

AÉ, 5q - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.
6abinete do Secretário Municipal de Educaçáo de Itinga do
Maranhão/MA, em 14 de abrilde 2026.

CLAUDEMIR VIEIRÂ DA SILVA
Secretário Municipal de Educaçáo

Publicado por: CAIO VITOR DELGADO CARDOSO
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PORTARIA tlg. OOO4, EM 14 DE AERIL DE 2026.

PORTARIA iI9. OOO{, EM 14 DE ABRIL DE 2026.

lnstaura Processo Administrativo de Regularização Fundiária REURB - 5

do Núcleo Urbano lnformal Consolidado do Bairro vilâ Emanuela.

QuadÍa 37.

o sEcnEÍÁRto DE REcuLARtzaçÂo FU DúRra Do MuNtcÍpÍo
DE IÍINGA DO ÍrlARÂ HÁO, no uso de suas atribuições legais e com
fundamento nos artigos 5q, 6e,23 e 24 da Lei Federal n! 13.465/2017
(Lei da Reurb), no Oecreto federal na 9.310/2018, e na Nota Íécnica
26/2023 do Núcleo de Regularização Fundiária da Corregedoria GeÍalde

Justiça do Estado do Maranhá0.

RESOLVE:

Art. Lo lnstaurar pÍocesso administrativo de Regularização Fundiária de

lnteresse Público do Núcleo Urbano lnformal Consolidado acima
descrito, classificado como REURB - S, Rito Sumário, em conformidade

com o artigo 33. lll, e 69 da Lei 13465/73, com o Decreto Municipal n0.

23912023, de 11 de agosto de 2025, publicado no Diário Oficial do

Município de ltinga do Maranhâo do dia 121082025 e Íormulado entre a

Serventia Extrajudicial de ltinga do I,4aranháo e o MunicÍpio de ltinga do
Mardnhâo, homologado pelo Núcleo de Gestão FundiáÍia do Tribunal de

lustiça do Estado do Maranhã0.

Art. 2p Designar o ServidoÍ 5r. José Elinaldo FerreiÍa Reis (secretário

Regularizaçáo Fundiária do Município de ltinga do l4aranhão), para

presidir o presente feito, autorizado a adotar as medidas necessárias
para ao bom andamento do processo.

Pará9íaÍo único. Todos os órgãos da Administração Municipal
colaborarã0, na medida de sua competência, com procedimento de
regularização fundiária iníaurddo na presente portaria.

AÍt.30 Esta portaria entra em vigoí na data de sua publicação no Diário

oficial do Município.

5r. José Ellnaldo FerÍelra Rels
Secretário de Regularizaçáo Fundiária do Município de ltinga do
Maranhão

Publicado pot: CAIO VITOR DELGÀDO CARDOSO
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